
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando que sejam adotadas as
medidas necessárias para a repintura das
lombadas e lombo-faixas em toda a
ex tensão  da  Aven ida  So rocaba ,
localizada no Jardim Alzira Franco.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente seja realizada para a repintura das lombadas e lombo-faixas em toda a
extensão da Avenida Sorocaba, localizada no Jardim Alzira Franco.
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que a Avenida Sorocaba é uma via de grande
circulação de veículos e pedestres, sendo importante eixo de ligação dentro do bairro.
Contudo, as lombadas e lombo-faixas existentes encontram-se com a pintura desgastada, o
que compromete sua visibilidade e, consequentemente, a segurança viária.
 
A repintura adequada dessas sinalizações horizontais é fundamental para orientar
motoristas, reduzir a velocidade nos trechos necessários e garantir a travessia segura dos
pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida que circulam
pela região.
 
A melhoria solicitada contribuirá diretamente para prevenir acidentes e promover maior
organização no tráfego local, atendendo a uma demanda legítima da comunidade do Jardim
Alzira Franco.
 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o pronto
atendimento desta Indicação.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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